
 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 

(Processo Administrativo n° 000.049/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e a 

Cultura – FAPEC, por meio do setor de compras, sediado na Rua 9 de Julho, nº 1.922, Vila Ipiranga, Campo 

Grande - MS, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

Menor Preço por Lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 26/10/2021 

Horário: 09:00 horas (Horário Oficial de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de Materiais de 

Consumo para Ambiente Hospitalar (Máscaras, Luvas, Seringas, Aventais, Óculos, Jalecos, Esfigmomanômetro, 

etc.), para atender às necessidades do projeto intitulado “Ação de apoio aos cursos de graduação em medicina 

de Universidades Federais que não possuem hospitais universitários próprios, para fins de utilização nos 

cenários de práticas para o internato - UFMS/CPTL”, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Havendo divergência nas especificações e descrições dos equipamentos entre o Portal de Compras do 

Governo Federal e no Termo de Referência, parte integrante deste Edital, permanecerá a 

descrição/especificação do Termo de Referência. 

 



2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no Contrato nº 166/2020 - UFMS, intitulado "Ação de apoio aos cursos de graduação em medicina de 

Universidades Federais que não possuem hospitais universitários próprios, para fins de utilização nos cenários 

de práticas para o internato - UFMS/CPTL". 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009; 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 



data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, sendo 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do lote; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 



6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a (60) sessenta dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,50 (cinquenta 

centavos).  



7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18.  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.19.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 



7.22.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1.  No país; 

7.26.2.  Por empresas brasileiras;  

7.26.3.  Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4.  Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.27.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  

7.28.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  



8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 



8.10.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 



9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 



9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira 

9.10.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 



9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 

das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, caso atenda a todas 

as demais exigências do edital. 



9.13.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

9.17.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 



10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 



fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2.  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2.  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.2.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 



15.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4.  Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.4.1.  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.4.2.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

15.5.  Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.6.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 



20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1.  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2.  Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3.  Apresentar documentação falsa; 

20.1.4.  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6.  Não mantiver a proposta; 

20.1.7.  Cometer fraude fiscal; 

20.1.8.  Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

20.3.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

20.4.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4.  Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

20.5.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados. 

20.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 



decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

21.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@fapec.org, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço Rua 9 de julho nº 1.922 Vila Ipiranga, seção Compras da Fapec. 

21.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

21.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 



21.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário do 

Estado de Mato Grosso do Sul.  

22.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

22.7.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

22.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 9 de julho nº 1.922 Vila Ipiranga, nos dias úteis, no 

horário das 07:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato.  

 

Campo Grande/MS, 07 de outubro de 2021.  



 

Assinatura da autoridade competente 

 

 

 

Minuta de edital analisada e aprovada pela assessoria 

jurídica da FAPEC: 

José Eduardo Meira Lima 

OAB/MS 17.216-B 



TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Materiais de Consumo para Ambiente Hospitalar (Máscaras, Luvas, Seringas, Aventais, 

Óculos, Jalecos, Esfigmomanômetro, etc.), a fim de atender às demandas do Contrato nº 166/2020 - UFMS,  

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Especificações detalhadas do objeto: 

1.2.1. Lote 1 – Clínica Escola Integrada 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

PIJAMA – DESCRIÇÃO: PIJAMA; 

MATERIAL: CRETONE 100% 

ALGODÃO; TIPO: MANGA CAMISA 

LONGA; ACABAMENTO CINTURA 

COM CADARÇO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 159 G/M² E ESPESSURA 

0,30 MM/CALÇA COMPRIDA;             

100 UNIDADES TAMANHO “G”;           

50 UNIDADES TAMANHO “M” E          

50 UNIDADES TAMANHO “GG”. 

200 UNIDADE R$ 44,82 R$ 8.964,00 

02 

SERINGA – DESCRIÇÃO: SERINGA; 

MATERIAL POLIPROPILENO; 

CAPACIDADE 1 ML; TIPO BICO 

CENTRAL LUER LOCK OU SLIP; TIPO 

VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA; 

ADICIONAL GRADUADA (ESCALA 

ML); NUMERADA; ESTERILIDADE 

ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

500 UNIDADE R$ 0,33 R$ 165,00 

03 

SERINGA – DESCRIÇÃO: SERINGA; 

MATERIAL POLIPROPILENO; 

CAPACIDADE 3 ML; TIPO BICO 

CENTRAL LUER LOCK OU SLIP; TIPO 

VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA; 

ADICIONAL GRADUADA; 

NUMERADA; ESTERILIDADE 

ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

1.000 UNIDADE R$ 0,32 R$ 320,00 

04 SERINGA - DESCRIÇÃO: SERINGA; 2.000 UNIDADE R$ 1,19 R$ 2.380,00 



MATERIAL POLIPROPILENO; 

CAPACIDADE 5 ML; TIPO BICO 

CENTRAL LUER LOCK OU SLIP; TIPO 

VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA; 

ADICIONAL GRADUADA; 

NUMERADA; COMPONENTE 

ADICIONAL C/ SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/32; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

DESCARTÁVEL; APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

05 

LAMÍNULA – DESCRIÇÃO: 

LAMÍNULA; MATERIAL VIDRO; 

DIMENSÕES CERCA DE 20 X 20 MM; 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

02 CAIXA R$ 3,50 R$ 7,00 

06 

LAMÍNULA – DESCRIÇÃO: 

LAMÍNULA; MATERIAL VIDRO; 

DIMENSÕES CERCA DE 25 X 25 MM; 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

02 CAIXA R$ 5,70 R$ 11,40 

07 

LAMÍNULA – DESCRIÇÃO: 

LAMÍNULA; MATERIAL VIDRO; 

DIMENSÕES CERCA DE 25 X 50 MM; 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

02 CAIXA R$ 9,85 R$ 19,70 

08 

LAMPARINA LABORATÓRIO – 

DESCRIÇÃO: LAMPARINA 

LABORATÓRIO; MATERIAL VIDRO; 

CAPACIDADE 100 ML; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM TAMPA E PAVIO. 

01 UNIDADE R$ 30,74 R$ 30,74 

09 

LANCETA – DESCRIÇÃO: LANCETA; 

MATERIAL LÂMINA AÇO 

INOXIDÁVEL; PONTA AFIADA; 

TRIFACETADA; USO 

DESCARTÁVEL; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ESTÉRIL; 

EMBALAGEM INDIVIDUAL; TIPO 

ULTRA FINA; CAIXA COM 200 

UNIDADES. 

01 CAIXA R$ 40,00 R$ 40,00 

10 

LUPA – DESCRIÇÃO: LUPA; TIPO DE 

CABEÇA COM LUZ; FORMATO 

RETANGULAR; FAIXA AMPLIAÇÃO 

MÍNIMO 3 VEZES; DIÂMETRO 30 CM; 

MATERIAL CABO: METAL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

HASTE FLEXÍVEL; 2 LÂMPADAS 

02 UNIDADE R$ 200,00 R$ 400,00 



FLUORESCENTES 4W; 

COMPRIMENTO 10 CM; LARGURA 6 

CM; TENSÃO 110V. 

11 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO; MATERIAL LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME; 

TAMANHO MÉDIO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL; DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO ATÓXICA; TIPO 

AMBIDESTRA; CAIXA COM 50 

PARES. 

02 CAIXA R$ 76,50 R$ 153,00 

12 

MARCADOR DE INSTRUMENTAL – 

DESCRIÇÃO: MARCADOR DE 

INSTRUMENTAL; TIPO ROLO; 

TAMANHO PRÓXIMO A 6 MM; 

FORMATO FITA ADESIVA; 

MATERIAL PRIMA ISENTO DE 

LÁTEX; CARACTERÍSTICAS COM 

COR; ADICIONAIS 

AUTOCLAVÁVEL. 

03 UNIDADE R$ 170,00 R$ 510,00 

13 

MICROPIPETA – DESCRIÇÃO: 

MICROPIPETA; CAPACIDADE 

ASPIRAÇÃO ATÉ 1000 MCL; TIPO* 

MONOCANAL; MECÂNICA; AJUSTE 

VOLUME REGULÁVEL; 

COMPONENTES COM EJETOR DE 

PONTEIRA; SUPORTE; ADICIONAL 

AUTOCLAVÁVEL; APRESENTAÇÃO 

INDIVIDUAL. 

01 UNIDADE R$ 208,00 R$ 208,00 

14 

MICROPIPETA – DESCRIÇÃO: 

MICROPIPETA; CAPACIDADE 

ASPIRAÇÃO ATÉ 10 MCL; TIPO* 

MONOCANAL; MECÂNICA; AJUSTE 

VOLUME REGULÁVEL; 

COMPONENTES COM EJETOR DE 

PONTEIRA; SUPORTE; 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

02 UNIDADE R$ 164,00 R$ 328,00 

15 

MICROPIPETA – DESCRIÇÃO: 

MICROPIPETA; CAPACIDADE 

ASPIRAÇÃO ATÉ 200 MCL; TIPO* 

MONOCANAL; DIGITAL; AJUSTE 

04 UNIDADE R$ 164,00 R$ 656,00 



VOLUME REGULÁVEL; 

COMPONENTES COM EJETOR DE 

PONTEIRAS; SUPORTE; 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

16 

MICROPIPETA – DESCRIÇÃO: 

MICROPIPETA; CAPACIDADE 

ASPIRAÇÃO ATÉ 200 MCL; TIPO* 

MULTICANAL; DIGITAL; AJUSTE 

VOLUME REGULÁVEL; 

COMPONENTES COM EJETOR DE 

PONTEIRA E SUPORTE; 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

03 UNIDADE R$ 1.445,00 R$ 4.335,00 

17 

MICROPIPETA – DESCRIÇÃO: 

MICROPIPETA; CAPACIDADE 

ASPIRAÇÃO ATÉ 2 MCL; TIPO* 

MONOCANAL; MECÂNICA; AJUSTE 

VOLUME REGULÁVEL, 

COMPONENTES COM EJEITOR DE 

PONTEIRA; SUPORTE. 

04 UNIDADE R$ 164,00 R$ 656,00 

18 

MICROPIPETA – DESCRIÇÃO: 

MICROPIPETA; CAPACIDADE 

ASPIRAÇÃO ATÉ 5000 MCL; TIPO* 

MONOCANAL; MECÂNICA; AJUSTE 

VOLUME REGULÁVEL, 

COMPONENTES COM EJEITOR DE 

PONTEIRA; APRESENTAÇÃO 

INDIVIDUAL. 

04  UNIDADE R$ 114,59 R$ 458,36 

19 

MICROPIPETA – DESCRIÇÃO: 

MICROPIPETA; CAPACIDADE 

ASPIRAÇÃO ATÉ 50 MCL; TIPO* 

MONOCANAL; MECÂNICA; AJUSTE 

VOLUME FIXO, COMPONENTES 

COM EJEITOR DE PONTEIRA; 

SUPORTE; APRESENTAÇÃO 

INDIVIDUAL. 

02 UNIDADE  R$ 114,59 R$ 229,18 

20 

PAPEL DE FILTRO – DESCRIÇÃO: 

PAPEL DE FILTRO; TIPO 

QUALITATIVO; DIÂMETRO CERCA 

DE 120 MM. 

400 UNIDADE R$ 0,15 R$ 60,00 

21 

PAPEL DE FILTRO – DESCRIÇÃO: 

PAPEL DE FILTRO; TIPO 

QUALITATIVO; DIÂMETRO CERCA 

DE 250 MM. 

400 UNIDADE R$ 0,51 R$ 204,00 

22 
PAPEL DE FILTRO – DESCRIÇÃO: 

PAPEL DE FILTRO; TIPO 
200 UNIDADE R$ 0,80 R$ 160,00 



QUALITATIVO; DIÂMETRO CERCA 

DE 120 MM; TIPO FILTRAÇÃO 

MÉDIA. 

23 

PARAFINA – DESCRIÇÃO: 

PARAFINA; ASPECTO FÍSICO 

HISTOLÓGICA; SÓLIDA; BRANCA; 

PONTO FUSÃO 60 A 62 °C; 

APRESENTAÇÃO EM PASTILHA. 

15 QUILOGRAMA R$ 27,00 R$ 405,00 

24 

PÊRA PIPETA – DESCRIÇÃO: PÊRA - 

PIPETA, MATERIAL BORRACHA, 

COMPONENTES 3 VÁLVULAS 

CONTROLE ENTRADA/SAÍDA DE 

AR; USO ENCHER/CARREGAR 

PIPETA COM LÍQUIDO, APLICAÇÃO 

LABORATORIAL; APRESENTAÇÃO 

INDIVIDUAL.  

01 UNIDADE R$ 17,77 R$ 17,77 

25 

PINÇA CIRÚRGICA – DESCRIÇÃO: 

PINÇA CIRÚRGICA; MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL; MODELO 

ANATÔMICA; TIPO PONTA RETA; 

COMPRIMENTO 22 CM; 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

07 UNIDADE R$ 26,30 R$ 184,10 

26 

PIPETADOR – DESCRIÇÃO: 

PIPETADOR; TIPO AUTOMÁTICO; 

CAPACIDADE ATÉ 100 ML; AJUSTE 

DIGITAL; COMPONENTES* COM 

FILTRO HIDRÓFOBO; BOTÃO 

DISPENSAÇÃO; COMPONENTES 

ADICIONAIS VÁLVULA ANTI 

REFLUXO; OUTROS COMPONENTES 

COM CARREGADOR E SUPORTE, 

ADICIONAL AUTOCLÁVEL; 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

01 UNIDADE R$ 1.650,00 R$ 1.650,00 

27 

ÓLEO DE IMERSÃO – DESCRIÇÃO: 

ÓLEO DE IMERSÃO; USO PARA 

MICROSCOPIA; ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO LÍMPIDO; 

TRANSPARENTE; DENSIDADE 1,515 

G/CM3; FRASCO COM 100ML. 

 

04 

 

UNIDADE 

 

R$ 28,00 

 

R$ 112,00 

28 

PIPETA LABORATÓRIO – 

DESCRIÇÃO: PIPETA 

LABORATÓRIO; CAPACIDADE 10 

ML; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS GRADUADA, 

MATERIAL VIDRO BOROSSILICATO; 

08 UNIDADE R$ 8,53 R$ 68,24 



APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

29 

PIPETAS PASTEUR – DESCRIÇÃO: 

PIPETA; TIPO PASTEUR; 

CAPACIDADE 3ML; MATERIAL 

PLÁSTICO; TIPO USO 

DESCARTÁVEL. 

5.000 UNIDADE R$ 0,19 R$ 950,00 

30 

PIPETA – DESCRIÇÃO: PIPETA; TIPO 

SOROLÓGICA; GRADUAÇÃO 

GRADUADA; CAPACIDADE 0,2 ML; 

MATERIAL VIDRO; ESCALA 0,001 

EM 0,001 ML. 

40 UNIDADE R$ 103,28 R$ 4.131,20 

31 

PIPETA – DESCRIÇÃO: PIPETA; TIPO 

SOROLÓGICA; GRADUAÇÃO 

GRADUADA; CAPACIDADE 0,5 ML; 

MATERIAL VIDRO; ESCALA 0,02 EM 

0,02 ML. 

30 UNIDADE R$ 104,24 R$ 3.127,20 

32 

PIPETA – DESCRIÇÃO: PIPETA; TIPO 

SOROLÓGICA; GRADUAÇÃO 

GRADUADA; CAPACIDADE 25 ML; 

MATERIAL VIDRO; ESCALA 0,1 EM 

0,1 ML; APRESENTAÇÃO 

INDIVIDUAL. 

80 UNIDADE R$ 19,22 R$ 1.537,60 

33 

PIPETA – DESCRIÇÃO: PIPETA; TIPO 

SOROLÓGICA; GRADUAÇÃO 

GRADUADA; CAPACIDADE 25 ML; 

MATERIAL VIDRO; ESCALA 0,2 EM 

0,2 ML; ESTERILIDADE ESTÉRIL; 

TIPO USO DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

80 UNIDADE R$ 15,81 R$ 1.264,80 

34 

PIPETA – DESCRIÇÃO: PIPETA; TIPO 

SOROLÓGICA; GRADUAÇÃO 

GRADUADA; CAPACIDADE 5 ML; 

MATERIAL PLÁSTICO; ESCALA 0,1 

EM 0,1 ML; ESTERILIDADE ESTÉRIL; 

EMBALAGEM INDIVIDUAL; TIPO 

USO DESCARTÁVEL; ACESSÓRIOS 

COM FILTRO HIDRÓFOBO; 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

40 UNIDADE R$ 9,78 R$ 391,20 

35 

PIPETA – DESCRIÇÃO: PIPETA; TIPO 

VOLUMÉTRICA; CAPACIDADE 5 ML; 

MATERIAL VIDRO; ESGOTAMENTO 

TOTAL; APRESENTAÇÃO 

INDIVIDUAL. 

40 UNIDADE R$ 34,60 R$ 1.384,00 

36 
PLACA DE PETRI – DESCRIÇÃO: 

PLACA DE PETRI; MATERIAL 
40 PACOTE R$ 8,08 R$ 323,20 



VIDRO; FORMATO REDONDA; 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 10 X 

40 MM; PACOTE COM 10 UNIDADES. 

37 

PLACA LABORATÓRIO – 

DESCRIÇÃO: PLACA 

LABORATÓRIO; TIPO PARA 

IMUNOENSAIOS, MATERIAL 

PLÁSTICO; CAPACIDADE 96 POÇOS; 

TIPO FUNDO CHATO; 

ESTERILIDADE* ESTÉRIL; VOLUME 

0,4 ML. 

40 UNIDADE R$ 5,30 R$ 212,00 

38 

POTE VIDRO – DESCRIÇÃO: POTE 

VIDRO; DIÂMETRO 145 MM; 

ALTURA 160 MM; CAPACIDADE 

1.600 ML; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL EM PLÁSTICO. 

20 UNIDADE R$ 34,31 R$ 686,20 

39 

POTE VIDRO – DESCRIÇÃO: POTE 

VIDRO; DIÂMETRO 14 CM; ALTURA 

19,50 CM; CAPACIDADE 2.000 ML; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM TAMPA ROSQUEÁVEL EM 

PLÁSTICO. 

40 UNIDADE R$ 29,87 R$ 1.194,80 

40 

DETERGENTE – DESCRIÇÃO: 

DETERGENTE; COMPOSIÇÃO 

TENSOATIVOS ANIÔNICOS; 

ASSOCIADOS A AGENTES SEQUES; 

APLICAÇÃO LAVAGEM CUBAS; 

UTENSÍLIOS; LOUÇAS; TALHERES; 

PANE, AROMA NEUTRO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

LÍQUIDO VISCOSO; COR MEL; PH 

(100%): 6,7 À 7,0; GALÃO 5 LITROS.  

10 GALÃO R$ 45,06 R$ 450,60 

41 

SABONETE LÍQUIDO – DESCRIÇÃO: 

SABONETE LÍQUIDO; ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO CREMOSO 

PEROLADO; COR VERDE CLARO; 

ODOR ERVA DOCE; ACIDEZ 6,50 A 

7,50 PH; TEOR ATIVOS 10,50 A 11,50 

PER APLICAÇÃO TOUCADOR. 

20 LITRO R$ 59,99 R$ 1.199,80 

42 

JALECO - DESCRIÇÃO: JALECO; 

MATERIAL: 100% POLIPROPILENO; 

TIPO: DESCARTÁVEL; TIPO MANGA: 

MANGA LONGA E PUNHO COM 

ELÁSTICO; TAMANHO: GG; 

2.000 UNIDADE R$ 11,00 R$ 22.000,00 



CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

FECHAMENTO EM TRANSPASSE 

LATERAL; TRIPLA AMARRAÇÃO; 

TIPO TECIDO: ATÓXICO, POROSO, 

SEM LATÉX, HIPOALERGÊNCICO; 

USO: MÉDICO HOSPITALAR; 

IMPERMEÁVEL; GRAMATURA 

MÍNIMA DE 50G/M2. 

43 

TOUCA HOSPITALAR – DESCRIÇÃO: 

TOUCA HOSPITALAR; MATERIAL: 

NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO; 

MODELO: COM ELÁSTICO EM TODA 

VOLTA; COR: SEM COR; 

GRAMATURA: CERCA DE 50 G/M2; 

TAMANHO: ÚNICO; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, 

ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. 

200 CAIXA R$ 16,83 R$ 3.366,00 

44 

MÁSCARA CIRÚRGICA -

DESCRIÇÃO: MÁSCARA 

CIRÚRGICA; TIPO: NÃO TECIDO; 3 

CAMADAS; PREGAS HORIZONTAIS; 

ATÓXICA; TIPO FIXAÇÃO: COM 

ELÁSTICO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CLIP NASAL 

EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; A 

MÁSCARA CIRÚRGICA DEVE SER 

CONSTITUÍDA EM MATERIAL 

TECIDO-NÃO-TECIDO (TNT) PARA 

USO ODONTO-MÉDICO-

HOSPITALAR; POSSUIR NO MÍNIMO 

UMA CAMADA INTERNA E UMA 

CAMADA EXTERNA E 

OBRIGATORIAMENTE UM 

ELEMENTO FILTRANTE 

(EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE 

PARTÍCULAS (EFP) > 98% E 

EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 

BACTERIOLÓGICA (BFE) > 95%); 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 

2551 CAIXA R$ 15,80 

 

R$ 40.305,80 

 

45 

MÁSCARA MULTIUSO – 

DESCRIÇÃO: MÁSCARA MULTIUSO; 

MATERIAL: MANTA SINTÉTICA 

COM TRATAMENTO 

3.000 UNIDADE R$ 2,13 R$ 6.390,00 



ELETROSTÁTICO; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL; FINALIDADE: 

PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, 

FUMOS E NÉVOAS TÓXICAS; TIPO 

CORREIA: CINTA ELÁSTICA COM 

AJUSTE NO ROSTO; TAMANHO: 

ÚNICO; COR: BRANCA; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

N95, PFF2, MÍNIMO FILTRAÇÃO 95% 

PARTÍCULAS ATÉ 0,3 / MÁSCARA 

PFF2 SEM VÁLVULA. 

46 

ÓCULOS PROTEÇÃO - DESCRIÇÃO: 

ÓCULOS PROTEÇÃO; MATERIAL 

ARMAÇÃO: POLICARBONATO E 

NYLON; TIPO PROTEÇÃO: 

LATERAL; MATERIAL PROTEÇÃO: 

POLICARBONATO; TIPO LENTE: 

ANTI-RISCO, ANTI-EMBAÇANTE; 

COR LENTE: INCOLOR; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM CORDÃO DE SEGURANÇA; 

HASTES DE COR PRETA; MATERIAL 

LENTE: POLICARBONATO. 

1.000 UNIDADE R$ 7,98 R$ 7.980,00 

47 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO; MATERIAL: LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME; 

TAMANHO: EXTRAPEQUENO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL; APRESENTAÇÃO: 

ATÓXICA; TIPO: AMBIDESTRA; TIPO 

USO: DESCARTÁVEL; MODELO: 

ANTIDERRAPANTE; FINALIDADE: 

RESISTENTE À TRAÇÃO; CAIXA 

COM 50 PARES. 

85 CAIXA R$ 76,50 R$ 6.502,50 

48 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO; MATERIAL: LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME; 

TAMANHO: PEQUENO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ 

261 CAIXA R$ 76,50 R$ 19.966,50 



BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA; TIPO: 

AMBIDESTRA; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL; MODELO: 

FORMATO ANATÔMICO; 

FINALIDADE: RESISTENTE À 

TRAÇÃO; CAIXA COM 50 PARES. 

49 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO; MATERIAL: LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME; 

TAMANHO: MÉDIO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA; TIPO: 

AMBIDESTRA; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL; MODELO: 

FORMATO ANATÔMICO; 

FINALIDADE: RESISTENTE À 

TRAÇÃO; CAIXA COM 50 PARES. 

300 CAIXA R$ 76,50 R$ 22.950,00 

50 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO; MATERIAL: LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME; 

TAMANHO: GRANDE; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA; TIPO: 

AMBIDESTRA; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL; MODELO: 

FORMATO ANATÔMICO; 

FINALIDADE: RESISTENTE À 

TRAÇÃO; CAIXA COM 50 PARES. 

85 CAIXA R$ 76,50 R$ 6.502,50 

51 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO - DESCRIÇÃO: LUVA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; 

MATERIAL NITRÍLICO; TAMANHO: 

PEQUENO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ; 

ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; MODELO: SEM 

39 CAIXA R$ 112,00 R$ 4.368,00 



LÁTEX; CAIXA COM 50 PARES. 

52 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO - DESCRIÇÃO: LUVA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; 

MATERIAL: NITRÍLICO; TAMANHO: 

MÉDIO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ; 

ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; MODELO: SEM 

LÁTEX; CAIXA COM 50 PARES. 

58 CAIXA R$ 112,00 R$ 6.496,00 

53 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO - DESCRIÇÃO: LUVA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; 

MATERIAL: NITRÍLICO; TAMANHO: 

GRANDE; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ; 

ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; MODELO: SEM 

LÁTEX; CAIXA COM 50 PARES. 

17 CAIXA R$ 112,00 R$ 1.904,00 

54 

SAPATILHA HOSPITALAR – 

DESCRIÇÃO: SAPATILHA 

HOSPITALAR; MATERIAL: NÃO 

TECIDO 100% POLIPROPILENO; 

MODELO: C, ELÁSTICO; COR: C/ 

COR; SOLADO: SOLA 

ANTIDERRAPANTE; GRAMATURA: 

CERCA DE 40 G/M2; TAMANHO: 

ÚNICO; TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

PCT COM 100 UNIDADES. 

50 PACOTE R$ 16,83 

 

R$ 841,50 

 

55 

LUVA CIRURGICA – DESCRIÇÃO: 

LUVA CIRÚRGICA; MATERIAL: 

LÁTEX NATURAL; TAMANHO: 6,50; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, PUNHO LONGO COM 

BAINHA; APRESENTAÇÃO: 

HIPOALERGÊNICA, ALTA 

RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

FORMATO: ANATÔMICO; 

APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE; 

EMBALAGEM: DUPLA 

EMBALAGEM; ABERTURA 

ASSÉPTICA. 

170 UNIDADE R$ 2,30 R$ 391,00 

56 LUVA CIRURGICA – DESCRIÇÃO: 2.292 UNIDADE R$ 2,30 R$ 5.271,60 



LUVA CIRÚRGICA; MATERIAL: 

LÁTEX NATURAL; TAMANHO: 7; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, PUNHO LONGO COM 

BAINHA; APRESENTAÇÃO: 

HIPOALERGÊNICA, ALTA 

RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

FORMATO: ANATÔMICO; 

APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE; 

EMBALAGEM: DUPLA 

EMBALAGEM; ABERTURA 

ASSÉPTICA. 

57 

LUVA CIRURGICA – DESCRIÇÃO: 

LUVA CIRÚRGICA; MATERIAL: 

LÁTEX NATURAL; TAMANHO: 7,50; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, PUNHO LONGO COM 

BAINHA; APRESENTAÇÃO: 

HIPOALERGÊNICA, ALTA 

RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

FORMATO: ANATÔMICO; 

APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE; 

EMBALAGEM: DUPLA 

EMBALAGEM; ABERTURA 

ASSÉPTICA. 

200 UNIDADE R$ 2,30 R$ 460,00 

58 

LUVA CIRURGICA – DESCRIÇÃO: 

LUVA CIRÚRGICA; MATERIAL: 

LÁTEX NATURAL; TAMANHO: 8; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, PUNHO LONGO COM 

BAINHA; APRESENTAÇÃO: 

HIPOALERGÊNICA, ALTA 

RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

FORMATO: ANATÔMICO; 

APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE; 

EMBALAGEM: DUPLA 

EMBALAGEM; ABERTURA 

ASSÉPTICA. 

100 UNIDADE R$ 2,30 R$ 230,00 

59 AVENTAL HOSPITALAR - 100 UNIDADE R$ 94,08 R$ 9.408,00 



DESCRIÇÃO: AVENTAL 

HOSPITALAR; TIPO: CAPOTE 

CIRÚRGICO; MATERIAL: ALGODÃO; 

TAMANHO: G; GRAMATURA: 

CERCA DE 150 G/CM2; COR: COM 

COR, COMPONENTE: TIRAS PARA 

FIXAÇÃO; CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: MANGA LONGA; 

PUNHO MALHA / CAPOTE 

CIRÚRGICO; TECIDO 100% 

ALGODÃO EM BRIM LEVE 

ESPECIAL, INDICADO PARA USO EM 

HOSPITAIS/CENTROS CIRÚRGICOS; 

AUTOCLAVÁVEL; RESISTENTE Á 

LAVAGEM INDUSTRIAL, MANGA 

LONGA COM PUNHO DE RIBANA; 

FECHAMENTO NAS COSTAS, POR 

AMARRAÇÃO; AJUSTE NA 

CINTURA; COM SERIGRAFIA; 

IMPRESSA A PALAVRA UFMS NO 

LADO ESQUERDO DO PEITO; COR 

VERDE. 

60 

AVENTAL – DESCRIÇÃO: AVENTAL; 

MATERIAL: POLIPROPILENO; 

MODELO: UNISSEX; COR: BRANCA; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MANGA LONGA; DESCARTÁVEL; 

TAMANHO: ÚNICO / COM PUNHO; 

GRAM MÍN 40 G/M. 

1.000 UNIDADE R$ 5,27 R$ 5.270,00 

61 

CAMPO CIRÚRGICO – DESCRIÇÃO: 

CAMPO CIRÚRGICO; MATERIAL: 100 

% ALGODÃO; GRAMATURA: 

MÍNIMA DE 270 G/M2, DIMENSÃO: 

CERCA DE 100 X 100 CM; TECIDO 

100% ALGODÃO EM BRIM; 

INDICADO PARA USO EM 

HOSPITAIS/CENTROS CIRÚRGICOS; 

SEM FENESTRA; AUTOCLAVÁVEL; 

RESISTENTE Á LAVAGEM 

INDUSTRIAL; COR VERDE; NÃO 

DESCARTÁVEL; COM SERIGRAFIA 

IMPRESSA A PALAVRA UFMS NO 

CANTO SUPERIOR DIREITO. 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

17 UNIDADE R$ 60,76 R$ 1.032,92 

62 CAMPO CIRÚRGICO – DESCRIÇÃO:     



CAMPO CIRÚRGICO; TIPO: SIMPLES; 

MATERIAL: 100 % ALGODÃO; 

GRAMATURA: CERCA DE 200 G/M2, 

DIMENSÃO: CERCA DE 100 X 120 CM; 

TECIDO 100% ALGODÃO EM BRIM; 

INDICADO PARA USO EM 

HOSPITAIS/CENTROS CIRÚRGICOS; 

SEM FENESTRA; AUTOCLAVÁVEL; 

RESISTENTE Á LAVAGEM 

INDUSTRIAL; COR VERDE; NÃO 

DESCARTÁVEL; COM SERIGRAFIA 

IMPRESSA A PALAVRA UFMS NO 

CANTO SUPERIOR DIREITO. 

 

 

 

 

17 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

R$ 60,76 

 

 

 

 

R$ 1.032,92 

63 

FRASCO TIPO ALMOTOLIA – 

DESCRIÇÃO: FRASCO TIPO 

ALMOTOLIA; MATERIAL: 

POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO 

BICO: BICO CURVO; TIPO TAMPA: 

TAMPA EM ROSCA; CAPACIDADE: 

500 ML COM PROTETOR. 

20 UNIDADE R$ 6,10 R$ 122,00 

64 

BORRIFADOR – DESCRIÇÃO: 

BORRIFADOR; MATERIAL 

PLÁSTICO; TIPO: SPRAY; 

CONTENDO BICO BORRIFADOR; 

APLICAÇÃO: MATERIAL DE 

LIMPEZA; FRASCO 500 ML. 

50 UNIDADE R$ 7,35 R$ 367,50 

65 

ABAIXADOR LINGUA – DESCRIÇÃO: 

ABAIXADOR LÍNGUA; MATERIAL: 

MADEIRA; TIPO: DESCARTÁVEL; 

COMPRIMENTO: 14 CM; FORMATO: 

TIPO ESPÁTULA; EMBALAGEM 

INDIVIDUAL; LARGURA: 1,50 CM; 

ESPESSURA: 2 MM; PACOTE COM 

100 UNIDADES. 

144 PACOTE R$ 7,10 R$ 1.022,40 

66 

APARELHO AVALIAÇÃO GORDURA 

CORPORAL – DESCRIÇÃO: 

APARELHO AVALIAÇÃO GORDURA 

CORPORAL; MÉTODO: 

BIOIMPEDÂNCIA; FUNÇÃO: MASSA 

CELULAR CORPORAL, 

EXTRACELULAR, MAGRA, GORDA; 

FUNÇÕES BÁSICAS: MASSA 

CORPORAL, TX METABÓLICA 

BASAL, ÁGUA CORP, TOTAL; 

ADICIONAIS: ÁGUA 

01 UNIDADE R$ 3.207,92 R$ 3.207,92 



INTRACELULAR, EXTRACELULAR; 

RELAÇÃO ECM/BCM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

RETÂNCIA +OU-0,2%; AMPLITUDE 0-

300 OMHS, RES. 0,1OHM; 

RESISTÊNCIA: PRECISÃO + OU - 1%; 

AMPLITUDE: 200-1500 OHMS; 

RESOLUÇÃO: 0,1 OHMS; ÂNGULO: 

ÂNGULO DE FASE PRECISÃO +OU- 

0,2%,0 A20¿,0,1OMHS. 

67 

BETAMETASONA – DESCRIÇÃO: 

BETAMETASONA; COMPOSIÇÃO: 

DIPROPIONATO; APRESENTAÇÃO: 

ASSOCIADA COM BETAMETASONA 

FOSFATO; DOSAGEM: 5MG + 2MG; 

USO: INJETÁVEL. 

50 UNIDADE R$ 19,31 R$ 965,50 

68 

DISPOSITIVO PARA MEDIDAS 

ANTROPOMÉTRICAS – DESCRIÇÃO: 

DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 

ANTROPOMÉTRICAS; TIPO: TIPO 

BALANÇA C/ RÉGUA; MODELO: 

MECÂNICA; MATERIAL: AÇO C/ 

PINTURA ELETROSTÁTICA; ESCALA 

GRADUAÇÃO: C/ ESCALA MÉTRICA 

- MM E CM; FAIXA MEDIÇÃO: 

CERCA DE 2,0 M; COMPONENTE II: 

TAPETE DE BORRACHA; 

COMPONENTE III: PÉS 

REGULÁVEIS; CAPACIDADE 

MÁXIMA CARGA: ATÉ 200 KG. 

 

 

13 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

R$ 1.490,00 

 

 

R$ 19.370,00 

69 

ELETRODO – DESCRIÇÃO: 

ELETRODO USO MÉDICO; 

MATERIAL FILAMENTO: APARELHO 

BIOIMPEDÂNCIA; TIPO: HIDROGEL; 

TAMANHO: 

DIMENSÕES CERCA DE 2 X 3 CM; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL. 

04 

 

 

 

UNIDADE R$ 298,58 R$ 1.194,32 

70 

ESTESIÔMETRO – DESCRIÇÃO: 

ESTESIÔMETRO; COMPOSIÇÃO: 6 

TUBOS COM 1 PAR FILAMENTOS 

NYLON ESPECIAL; APLICAÇÃO: 

TESTE DE SENSIBILIDADE 

CUTÂNEA. APRESENTAÇÃO KIT DE 

MONOFILAMENTOS. 

 

 

17 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

R$ 329,00 

 

 

R$ 5.593,00 

71 ESTESIÔMETRO – DESCRIÇÃO: 16  R$ 329,00 R$ 5.264,00 



ESTESIÔMETRO; COMPOSIÇÃO: 7 

TUBOS COM 1 PAR FILAMENTOS 

NYLON ESPECIAL; APLICAÇÃO: 

TESTE DE SENSIBILIDADE 

CUTÂNEA. APRESENTAÇÃO KIT DE 

MONOFILAMENTOS. 

 

 

UNIDADE 

72 

FOCO CLÍNICO – DESCRIÇÃO: FOCO 

CLÍNICO; MATERIAL CORPO: AÇO 

INOXIDÁVEL; TIPO LÂMPADA: 

HALÓGENA; TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: 110/220 V V; 

APRESENTAÇÃO: COM ESPELHO; 

TIPO AJUSTE: ALTURA AJUSTÁVEL; 

TIPO HASTE: HASTE FLEXÍVEL; 

TIPO BASE: BASE COM RODÍZIOS. 

01 

 

 

 

 

UNIDADE R$ 866,39 R$ 866,39 

73 

FOCO CLÍNICO – DESCRIÇÃO: FOCO 

CLÍNICO; MATERIAL CORPO: 

METAL ESMALTADO; 

ACABAMENTO ESTRUTURA: 

PINTURA EPÓXI; COR: BRANCA; 

TIPO LÂMPADA: HALÓGENA; 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220V; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

HASTE FLEXÍVEL / BASE COM 

RODÍZIOS / ALTURA; 

APRESENTAÇÃO: SEM ESPELHO. 

 

02 

 

 

 

UNIDADE 

 

R$ 530,00 

 

R$ 1.060,00 

74 

LENÇOL DESCARTÁVEL – 

DESCRIÇÃO: LENÇOL 

DESCARTÁVEL; MATERIAL: PAPEL 

TOALHA; LARGURA: 0,90 M; 

COMPRIMENTO: 150 CM; COR: 

AZUL. 

 

3.300 

 

 

 

UNIDADE 

 

R$ 9,12 

 

R$ 30.096,00 

75 

MARTELO REFLEXOLÓGICO – 

DESCRIÇÃO: MARTELO 

REFLEXOLÓGICO; MATERIAL 

CABO: AÇO INOXIDÁVEL; 

MATERIAL CABEÇA: BORRACHA; 

COMPRIMENTO CABO: 18 CM; COR 

CABEÇA: PRETA; FORMATO 

CABEÇA: TRIANGULAR; TIPO USO: 

EM EXAMES MÉDICOS DE 

REFLEXOS TENDÍNEOS; 

APRESENTAÇÃO INDIVIDUAL. 

 

 

13 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

R$ 41,00 

 

 

R$ 533,00 

76 
REAGENTE DIAGNÓSTICO CLÍNICO 

– DESCRIÇÃO: REAGENTE PARA 
100 

UNIDADE 
R$ 48,59 R$ 4.859,00 



DIAGNÓSTICO CLÍNICO; TIPO DE 

ANÁLISE: QUANTITATIVO DE 

GLICOSE; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CAPILAR; 

APRESENTAÇÃO: TIRA. 

77 

ESFIGMOMANOMETRO – 

DESCRIÇÃO: 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE 

COM BRAÇADEIRA INFANTIL - DE 1 

A 7 ANOS; BRAÇADEIRA EM 

NYLON COM FECHAMENTO DE 

CONTATO; CIRCUNFERÊNCIA DE 

BRAÇO DE 10 A 18 CM (1 A 7 ANOS); 

MANGUITO EM PVC (LATEXFREE); 

ITENS DA EMBALAGEM: 1 

MANÔMETRO (0-300 MMHG), 1 

BRAÇADEIRA INFANTIL - 10 À 18CM. 

(NYLON COM FECHAMENTO DE 

CONTATO); PÊRA E VÁLVULA DE 

DEFLAÇÃO; ESTOJO COM ZÍPER. 

11 UNIDADE R$ 122,50 R$ 1.347,50 

78 

ESFIGMOMANOMETRO – 

DESCRIÇÃO: 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE; 

MANGUITO E PÊRA EM PVC; 

BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHO 

DE CONTATO; BRAÇADEIRA 

ADULTO PADRÃO, PARA BRAÇOS 

DE 18 À 35CM DE CIRCUNFERÊNCIA; 

MANGUITO E PÊRA LIVRE DE 

LÁTEX; MAIOR DURABILIDADE E 

MENOR RISCO DE ALERGIA; 

BRAÇADEIRA EM NYLON COM 

FECHO DE CONTATO. ESTOJO COM 

ZÍPER. 

40 UNIDADE R$ 109,00 R$ 4.360,00 

79 

ESFIGMOMANOMETRO – 

DESCRIÇÃO: 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE; 

GRANDE, OBESO; MANÔMETRO DE 

ALTA PRECISÃO; BRAÇADEIRA 

COM MANGUITO EM PVC 

(CIRCUNFERÊNCIA DE 35 ATÉ 51 

CM); BRAÇADEIRA GRANDE EM 

NYLON COM FECHO DE VELCRO NA 

COR AZUL MARINHO. 

15 UNIDADE R$ 140,00 R$ 2.100,00 

80 KIT LARINGOSCOPIO ADULTO – 01 UNIDADE R$ 1.141,00 R$ 1.141,00 



DESCRIÇÃO: KIT LARINGOSCÓPIO 

ADULTO (LARINGOSCÓPIO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL; 

TAMANHO ADULTO; COMPOSIÇÃO 

C/ CABO; LÂMINAS CURVAS 

0,1,2,3,4, RETAS 0,1,2,3,4; TIPO 

ENCAIXE PADRÃO; LÂMINAS 

ACABAMENTO FOSCO; TIPO PILHA 

2 PILHAS 1,5V, LÂMPADA 

HALÓGENA; EMBALAGEM EM 

ESTOJO PRÓPRIO). 

81 

KIT LARINGOSCOPIO PEDIATRICO – 

DESCRIÇÃO: KIT LARINGOSCOPIO 

PEDIATRICO (LARINGOSCÓPIO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL; 

TAMANHO INFANTIL; COMPOSIÇÃO 

CABO; LÂMINAS CURVAS 0,1,2,3,4, 

RETAS 0,1,2,3,4; EMBALAGEM EM 

ESTOJO PRÓPRIO). 

01 UNIDADE R$ 823,00 R$ 823,00 

82 

LANTERNA CLÍNICA – DESCRIÇÃO: 

LANTERNA CLÍNICA DE LED 

(CONFECCIONADA EM METAL 

LEVE DE ALTA QUALIDADE; LED DE 

ALTA POTÊNCIA COM VIDA ÚTIL DE 

10.000 HORAS; ACIONAMENTO 

ATRAVÉS DO BOTÃO 

LIGA/DESLIGA; COM CLIP DE 

BOLSO; ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS 

AAA INCLUSAS). 

20 UNIDADE R$ 34,00 R$ 680,00 

83 

OFTALMOSCÓPIO – DESCRIÇÃO: 

OFTALMOSCÓPIO PARA 

AVALIAÇÃO DO FUNDO DE OLHO, 

RETINA E OUTRAS ESTRUTURAS 

OCULARES; INDICADO PARA 

DIAGNOSTICAR DOENÇAS COMO 

GLAUCOMA E CATARATA, ALÉM 

DE LESÕES, TUMORES NA RETINA E 

TESTE DO OLHINHO EM RECÉM-

NASCIDOS; CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: ILUMINAÇÃO BRANCA E 

DE ALTO BRILHO, COM EXCELENTE 

NITIDEZ DA IMAGEM; LEVE, 

COMPACTO E ERGONÔMICO; 

OFERECE ALTA PERFORMANCE E 

MAIOR RESISTÊNCIA; FÁCIL 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

R$764,90 

 

R$ 1.529,80 



SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADA 

XENON; CABO EM METAL COM 

REVESTIMENTO TERMOPLÁSTICO 

REFORÇADO; POSSUI 

CONVENIENTE CLIP QUE 

PROPORCIONA DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO AO SER FIXADO NO 

BOLSO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS 

DE 2 PILHAS ALCALINAS TIPO AA; 

CABO COMPATÍVEL COM TODAS AS 

CABEÇAS OMNI 3000; NÃO CONTÉM 

LÁTEX; ACOMPANHA ESTOJO 

MACIO; 19 LENTES DE -20 A +20 

DIOPTRIAS COM MARCADOR 

ILUMINADO; ÓPTICA SELADA À 

PROVA DE POEIRAS; BORRACHA DE 

PROTEÇÃO, EVITA RISCAR A LENTE 

DOS ÓCULOS; LÂMPADA 2.5V DE 

XENON, PROPORCIONA LUZ MAIS 

BRANCA E BRILHANTE, 

PROJETANDO A VERDADEIRA COR 

DO TECIDO; CABEÇA EM ABS, 

RESISTENTE À IMPACTOS. 

84 

OTOSCÓPIO – DESCRIÇÃO: 

OTOSCÓPIO PARA DIAGNÓSTICOS 

MÉDICOS; COM LÂMPADA LED. 

LEVE; COMPACTO E ERGONÔMICO; 

ALTA PERFORMANCE E MAIOR 

RESISTÊNCIA; CONEXÃO PARA 

PERA DE INSUFLAÇÃO; CABO EM 

METAL COM REVESTIMENTO 

TERMOPLÁSTICO REFORÇADO. 

(OTOSCÓPIO, TIPO LED, LENTE 

GIRATÓRIA MÍNIMO DE 2 X, 

MODELO COM VISOR 

SOBRESSALENTE, ALIMENTAÇÃO 2 

PILHAS, COMPONENTES 8 

ESPÉCULOS REUSÁVEIS, TIPO 

CONECTOR CONEXÃO PARA 

OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, TIPO 

PROTEÇÃO ESTOJO PRÓPRIO). 

12 UNIDADE R$ 399,00 R$ 4.788,00 

85 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO; MATERIAL VINIL; 

01 CAIXA R$ 76,50 R$ 76,50 



TAMANHO GRANDE; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ; 

ESTERILIDADE NÃO 

ESTERILIZADA; COR BRANCA; 

DESCARTÁVEL; TIPO AMBIDESTRA; 

CAIXA COM 50 PARES. 

86 

OXÍMETRO – DESCRIÇÃO: 

OXÍMETRO; TIPO: DEDO; FAIXA 

MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: 0 A 100%, 

FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA 

DE 20 A 250 BPM; AUTONOMIA 

SISTEMA 1: CERCA 24 H; 

ALIMENTAÇÃO: PILHA. 

20 UNIDADE R$ 93,00 R$ 1.860,00 

87 

TERMÔMETRO – DESCRIÇÃO: 

TERMÔMETRO CLÍNICO; AJUSTE: 

DIGITAL; ESCALA: ATÉ 45 °C; TIPO: 

USO AXILAR E ORAL; 

COMPONENTES: C, ALARMES; 

MEMÓRIA: MEMÓRIA ÚLTIMA 

MEDIÇÃO; EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

20 UNIDADE R$ 20,00 R$ 400,00 

88 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO – 

DESCRIÇÃO: TERMÔMETRO 

INFRAVERMELHO; 

(CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

FUNÇÕES: TEMPERATURA EM ºC OU 

ºF; MEMÓRIA AUTOMÁTICA 

(HOLD), MIRA LASER, MEDIÇÃO 

COM TERMOPAR; AJUSTE E BUSCA 

DE EMISSIVIDADE; REGISTRO DE 

MÁXIMO, MÍNIMO, MÉDIA E 

DIFERENÇA; ALARME DE ALTO E 

BAIXO; SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 

ESCALA; DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO DE 

BATERIA DESCARREGADA 

QUANDO RESTAR 

APROXIMADAMENTE 10% DA 

ENERGIA ÚTIL; CARACTERÍSTICAS 

PARA MEDIÇÃO SEM CONTATO 

(INFRAVERMELHO): RESOLUÇÃO: 

1ºC E 0,1ºC OU 1ºF E 0,1ºF; ESCALAS 

DE MEDIÇÃO: -50º A 800ºC OU 58º A 

1.472ºF; REPETIBILIDADE: +- 2,0% 

16 UNIDADE R$ 110,00 R$ 1.760,00 



DA LEITURA; TEMPO DE RESPOSTA: 

MENOR QUE 1 SEGUNDO; 

EMISSIVIDADE AJUSTÁVEL: DE 0,1 

A 1,0; FATOR DE DISTÂNCIA: 

RELAÇÃO DE TREZE PARA UM (13:1) 

ENTRE A DISTÂNCIA (D) E O 

DIÂMETRO DA ÁREA (S) MEDIDO 

(D:S); CARACTERÍSTICAS PARA 

MEDIÇÃO COM TERMOPAR: 

RESOLUÇÃO: 1ºC E 0,1ºC OU 1ºF E 

0,1ºF. ESCALAS: -50º A 1370 ºC OU 58º 

A 2498ºF / 200º A 500ºC OU 200º A 

932ºF. EXATIDÃO: +- 1,5% DA 

LEITURA + (3 ºC OU 3,6 ºF); 

REPETIBILIDADE: +- 2,0% DA 

LEITURA; CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: VISOR DE CRISTAL 

LÍQUIDO (LCD), MÚLTIPLO E COM 

ILUMINAÇÃO; RESPOSTA 

ESPECTRAL: DE 8 A 14 M; 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: DE 

0ºC A + 50ºC; TEMPERATURA DE 

ARMAZENAGEM: DE -20ºC A +60ºC; 

UMIDADE RELATIVA DE OPER). 

 
 
1.2.2. Lote 2 – Hospital Nossa Senhora Auxiliadora 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

JALECO - DESCRIÇÃO: JALECO; 

MATERIAL: 100% POLIPROPILENO; 

TIPO: DESCARTÁVEL; TIPO MANGA: 

MANGA LONGA E PUNHO COM 

ELÁSTICO; TAMANHO: GG; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

FECHAMENTO EM TRANSPASSE 

LATERAL; TRIPLA AMARRAÇÃO; 

TIPO TECIDO: ATÓXICO, POROSO, 

SEM LATÉX, HIPOALERGÊNCICO; 

USO: MÉDICO HOSPITALAR; 

IMPERMEÁVEL; GRAMATURA 

MÍNIMA DE 50G/M2. 

5.000 UNIDADE R$ 11,00 R$ 55.000,00 

02 
AVENTAL HOSPITALAR - 

DESCRIÇÃO: AVENTAL 
120 UNIDADE R$ 94,08 R$ 11.289,60 



HOSPITALAR; TIPO: CAPOTE 

CIRÚRGICO; MATERIAL: ALGODÃO; 

TAMANHO: G; GRAMATURA: 

CERCA DE 150 G/CM2; COR: COM 

COR, COMPONENTE: TIRAS PARA 

FIXAÇÃO; CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: MANGA LONGA; 

PUNHO MALHA / CAPOTE 

CIRÚRGICO; TECIDO 100% 

ALGODÃO EM BRIM LEVE 

ESPECIAL, INDICADO PARA USO EM 

HOSPITAIS/CENTROS CIRÚRGICOS; 

AUTOCLAVÁVEL; RESISTENTE Á 

LAVAGEM INDUSTRIAL, MANGA 

LONGA COM PUNHO DE RIBANA; 

FECHAMENTO NAS COSTAS, POR 

AMARRAÇÃO; AJUSTE NA 

CINTURA; COM SERIGRAFIA; 

IMPRESSA A PALAVRA UFMS NO 

LADO ESQUERDO DO PEITO; COR 

VERDE. 

03 

ESFIGMOMANOMETRO – 

DESCRIÇÃO: 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE; 

MANGUITO E PÊRA EM PVC; 

BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHO 

DE CONTATO; BRAÇADEIRA 

ADULTO PADRÃO, PARA BRAÇOS 

DE 18 À 35CM DE CIRCUNFERÊNCIA; 

MANGUITO E PÊRA LIVRE DE 

LÁTEX; MAIOR DURABILIDADE E 

MENOR RISCO DE ALERGIA; 

BRAÇADEIRA EM NYLON COM 

FECHO DE CONTATO. ESTOJO COM 

ZÍPER. 

30 UNIDADE R$ 109,00 R$ 3.270,00 

04 

ESFIGMOMANOMETRO – 

DESCRIÇÃO: 

ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE; 

GRANDE, OBESO; MANÔMETRO DE 

ALTA PRECISÃO; BRAÇADEIRA 

COM MANGUITO EM PVC 

(CIRCUNFERÊNCIA DE 35 ATÉ 51 

CM); BRAÇADEIRA GRANDE EM 

NYLON COM FECHO DE VELCRO NA 

COR AZUL MARINHO. 

20 UNIDADE R$ 140,00 R$ 2.800,00 



05 

ESFIGMOMANOMETRO – 

DESCRIÇÃO: 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE 

COM BRAÇADEIRA INFANTIL - DE 1 

A 7 ANOS; BRAÇADEIRA EM 

NYLON COM FECHAMENTO DE 

CONTATO; CIRCUNFERÊNCIA DE 

BRAÇO DE 10 A 18 CM (1 À 7 ANOS); 

MANGUITO EM PVC (LATEXFREE); 

ITENS DA EMBALAGEM: 1 

MANÔMETRO (0-300 MMHG), 1 

BRAÇADEIRA INFANTIL - 10 À 18CM. 

(NYLON COM FECHAMENTO DE 

CONTATO); PÊRA E VÁLVULA DE 

DEFLAÇÃO; ESTOJO COM ZÍPER. 

10 UNIDADE R$ 122,50 R$ 1.225,00 

06 

PROTETOR FACIAL – DESCRIÇÃO: 

PROTETOR FACIAL; MATERIAL: 

POLICARBONATO; COR: INCOLOR; 

COMPRIMENTO: 200 MM; 

MATERIAL COROA: PLÁSTICO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COROA AJUSTÁVEL E 

ARTICULADA; TIPO FIXAÇÃO: 

CARNERIA REGULÁVEL POR 

CATRACA / MÁSCARA PROTETORA 

FACIAL ACRÍLICA, TIPO 

"FACESHIELD". 

120 UNIDADE R$ 24,70 R$ 2.964,00 

07 

KIT LARINGOSCOPIO ADULTO – 

DESCRIÇÃO: KIT LARINGOSCÓPIO 

ADULTO (LARINGOSCÓPIO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL; 

TAMANHO ADULTO; COMPOSIÇÃO 

C/ CABO; LÂMINAS CURVAS 

0,1,2,3,4, RETAS 0,1,2,3,4; TIPO 

ENCAIXE PADRÃO; LÂMINAS 

ACABAMENTO FOSCO; TIPO PILHA 

2 PILHAS 1,5V, LÂMPADA 

HALÓGENA; EMBALAGEM EM 

ESTOJO PRÓPRIO). 

08 UNIDADE R$ 1.141,00 R$ 9.128,00 

08 

KIT LARINGOSCOPIO PEDIATRICO – 

DESCRIÇÃO: KIT LARINGOSCOPIO 

PEDIATRICO (LARINGOSCÓPIO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL; 

TAMANHO INFANTIL; COMPOSIÇÃO 

CABO; LÂMINAS CURVAS 0,1,2,3,4, 

02 UNIDADE R$ 823,00 R$ 1.646,00 



RETAS 0,1,2,3,4; EMBALAGEM EM 

ESTOJO PRÓPRIO). 

09 

LANTERNA CLÍNICA – DESCRIÇÃO: 

LANTERNA CLÍNICA DE LED 

(CONFECCIONADA EM METAL 

LEVE DE ALTA QUALIDADE; LED DE 

ALTA POTÊNCIA COM VIDA ÚTIL DE 

10.000 HORAS; ACIONAMENTO 

ATRAVÉS DO BOTÃO 

LIGA/DESLIGA; COM CLIP DE 

BOLSO; ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS 

AAA INCLUSAS). 

30 UNIDADE R$ 34,00 R$ 1.020,00 

10 

LUVA CIRURGICA – DESCRIÇÃO: 

LUVA CIRÚRGICA; MATERIAL: 

LÁTEX NATURAL; TAMANHO: 6,50; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, PUNHO LONGO COM 

BAINHA; APRESENTAÇÃO: 

HIPOALERGÊNICA, ALTA 

RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

FORMATO: ANATÔMICO; 

APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE; 

EMBALAGEM: DUPLA 

EMBALAGEM; ABERTURA 

ASSÉPTICA. 

597 UNIDADE R$ 2,30 R$ 1.373,10 

11 

LUVA CIRURGICA – DESCRIÇÃO: 

LUVA CIRÚRGICA; MATERIAL: 

LÁTEX NATURAL; TAMANHO: 7; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, PUNHO LONGO COM 

BAINHA; APRESENTAÇÃO: 

HIPOALERGÊNICA, ALTA 

RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

FORMATO: ANATÔMICO; 

APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE; 

EMBALAGEM: DUPLA 

EMBALAGEM; ABERTURA 

ASSÉPTICA. 

298 UNIDADE R$ 2,30 R$ 685,40 

12 

LUVA CIRURGICA – DESCRIÇÃO: 

LUVA CIRÚRGICA; MATERIAL: 

LÁTEX NATURAL; TAMANHO: 7,50; 

2.292 UNIDADE R$ 2,30 R$ 5.271,60 



ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, PUNHO LONGO COM 

BAINHA; APRESENTAÇÃO: 

HIPOALERGÊNICA, ALTA 

RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

FORMATO: ANATÔMICO; 

APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE; 

EMBALAGEM: DUPLA 

EMBALAGEM; ABERTURA 

ASSÉPTICA. 

13 

LUVA CIRURGICA – DESCRIÇÃO: 

LUVA CIRÚRGICA; MATERIAL: 

LÁTEX NATURAL; TAMANHO: 8; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, PUNHO LONGO COM 

BAINHA; APRESENTAÇÃO: 

HIPOALERGÊNICA, ALTA 

RESISTÊNCIA E SENSIBILIDADE; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

FORMATO: ANATÔMICO; 

APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE; 

EMBALAGEM: DUPLA 

EMBALAGEM; ABERTURA 

ASSÉPTICA. 

500 UNIDADE R$ 2,30 R$ 1.150,00 

14 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO; MATERIAL: LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME; 

TAMANHO: PEQUENO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA; TIPO: 

AMBIDESTRA; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL; MODELO: 

FORMATO ANATÔMICO; 

FINALIDADE: RESISTENTE À 

TRAÇÃO; CAIXA COM 50 PARES. 

428 CAIXA R$ 76,50 R$ 32.742,00 

15 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

385 CAIXA R$ 76,50 

 

R$ 29.452,50 

 



CIRÚRGICO; MATERIAL: LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME; 

TAMANHO: MÉDIO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA; TIPO: 

AMBIDESTRA; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL; MODELO: 

FORMATO ANATÔMICO; 

FINALIDADE: RESISTENTE À 

TRAÇÃO; CAIXA COM 50 PARES. 

16 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRURGICO – DESCRIÇÃO: LUVA 

PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO; MATERIAL: LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME; 

TAMANHO: GRANDE; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO: ATÓXICA; TIPO: 

AMBIDESTRA; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL; MODELO: 

FORMATO ANATÔMICO; 

FINALIDADE: RESISTENTE À 

TRAÇÃO; CAIXA COM 50 PARES. 

274 CAIXA R$ 76,50 R$ 20.961,00 

17 

MÁSCARA MULTIUSO – 

DESCRIÇÃO: MÁSCARA MULTIUSO; 

MATERIAL: MANTA SINTÉTICA 

COM TRATAMENTO 

ELETROSTÁTICO; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL; FINALIDADE: 

PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, 

FUMOS E NÉVOAS TÓXICAS; TIPO 

CORREIA: CINTA ELÁSTICA COM 

AJUSTE NO ROSTO; TAMANHO: 

ÚNICO; COR: BRANCA; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

N95, PFF2, MÍNIMO FILTRAÇÃO 95% 

PARTÍCULAS ATÉ 0,3 / MÁSCARA 

PFF2 SEM VÁLVULA. 

4.000 UNIDADE R$ 2,13 R$ 8.520,00 

 

 

 

MÁSCARA CIRÚRGICA -

DESCRIÇÃO: MÁSCARA 

CIRÚRGICA; TIPO: NÃO TECIDO; 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

18 

CAMADAS; PREGAS HORIZONTAIS; 

ATÓXICA; TIPO FIXAÇÃO: COM 

ELÁSTICO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CLIP NASAL 

EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; A 

MÁSCARA CIRÚRGICA DEVE SER 

CONSTITUÍDA EM MATERIAL 

TECIDO-NÃO-TECIDO (TNT) PARA 

USO ODONTO-MÉDICO-

HOSPITALAR; POSSUIR NO MÍNIMO 

UMA CAMADA INTERNA E UMA 

CAMADA EXTERNA E 

OBRIGATORIAMENTE UM 

ELEMENTO FILTRANTE 

(EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE 

PARTÍCULAS (EFP) > 98% E 

EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 

BACTERIOLÓGICA (BFE) > 95%); 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.458 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAIXA 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 15,80 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 23.036,40 

19 

ÓCULOS PROTEÇÃO - DESCRIÇÃO: 

ÓCULOS PROTEÇÃO; MATERIAL 

ARMAÇÃO: POLICARBONATO E 

NYLON; TIPO PROTEÇÃO: 

LATERAL; MATERIAL PROTEÇÃO: 

POLICARBONATO; TIPO LENTE: 

ANTI-RISCO, ANTI-EMBAÇANTE; 

COR LENTE: INCOLOR; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM CORDÃO DE SEGURANÇA; 

HASTES DE COR PRETA; MATERIAL 

LENTE: POLICARBONATO. 

350 UNIDADE R$ 7,98 R$ 2.793,00 

20 

OXÍMETRO – DESCRIÇÃO: 

OXÍMETRO; TIPO: DEDO; FAIXA 

MEDIÇÃO SATURAÇÃO 1: 0 A 100%, 

FAIXA MEDIÇÃO PULSO 1: CERCA 

DE 20 A 250 BPM; AUTONOMIA 

SISTEMA 1: CERCA 24 H; 

ALIMENTAÇÃO: PILHA. 

60 UNIDADE R$ 93,00 R$ 5.580,00 

21 

TERMÔMETRO – DESCRIÇÃO: 

TERMÔMETRO CLÍNICO; AJUSTE: 

DIGITAL; ESCALA: ATÉ 45 °C; TIPO: 

USO AXILAR E ORAL; 

COMPONENTES: C, ALARMES; 

MEMÓRIA: MEMÓRIA ÚLTIMA 

120 UNIDADE R$ 20,00 R$ 2.400,00 



MEDIÇÃO; EMBALAGEM: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

22 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO – 

DESCRIÇÃO: TERMÔMETRO 

INFRAVERMELHO; 

(CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

FUNÇÕES: TEMPERATURA EM ºC OU 

ºF; MEMÓRIA AUTOMÁTICA 

(HOLD), MIRA LASER, MEDIÇÃO 

COM TERMOPAR; AJUSTE E BUSCA 

DE EMISSIVIDADE; REGISTRO DE 

MÁXIMO, MÍNIMO, MÉDIA E 

DIFERENÇA; ALARME DE ALTO E 

BAIXO; SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE 

ESCALA; DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO DE 

BATERIA DESCARREGADA 

QUANDO RESTAR 

APROXIMADAMENTE 10% DA 

ENERGIA ÚTIL; CARACTERÍSTICAS 

PARA MEDIÇÃO SEM CONTATO 

(INFRAVERMELHO): RESOLUÇÃO: 

1ºC E 0,1ºC OU 1ºF E 0,1ºF; ESCALAS 

DE MEDIÇÃO: -50º A 800ºC OU 58º A 

1.472ºF; REPETIBILIDADE: +- 2,0% 

DA LEITURA; TEMPO DE RESPOSTA: 

MENOR QUE 1 SEGUNDO; 

EMISSIVIDADE AJUSTÁVEL: DE 0,1 

A 1,0; FATOR DE DISTÂNCIA: 

RELAÇÃO DE TREZE PARA UM (13:1) 

ENTRE A DISTÂNCIA (D) E O 

DIÂMETRO DA ÁREA (S) MEDIDO 

(D:S); CARACTERÍSTICAS PARA 

MEDIÇÃO COM TERMOPAR: 

RESOLUÇÃO: 1ºC E 0,1ºC OU 1ºF E 

0,1ºF. ESCALAS: -50º A 1370 ºC OU 58º 

A 2498ºF / 200º A 500ºC OU 200º A 

932ºF. EXATIDÃO: +- 1,5% DA 

LEITURA + (3 ºC OU 3,6 ºF); 

REPETIBILIDADE: +- 2,0% DA 

LEITURA; CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: VISOR DE CRISTAL 

LÍQUIDO (LCD), MÚLTIPLO E COM 

ILUMINAÇÃO; RESPOSTA 

ESPECTRAL: DE 8 A 14 M; 

10 UNIDADE R$ 110,00 R$ 1.100,00 



TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: DE 

0ºC A + 50ºC; TEMPERATURA DE 

ARMAZENAGEM: DE -20ºC A +60ºC; 

UMIDADE RELATIVA DE OPER). 

23 

OTOSCÓPIO – DESCRIÇÃO: 

OTOSCÓPIO PARA DIAGNÓSTICOS 

MÉDICOS; COM LÂMPADA LED. 

LEVE; COMPACTO E ERGONÔMICO; 

ALTA PERFORMANCE E MAIOR 

RESISTÊNCIA; CONEXÃO PARA 

PERA DE INSUFLAÇÃO; CABO EM 

METAL COM REVESTIMENTO 

TERMOPLÁSTICO REFORÇADO. 

(OTOSCÓPIO, TIPO LED, LENTE 

GIRATÓRIA MÍNIMO DE 2 X, 

MODELO COM VISOR 

SOBRESSALENTE, ALIMENTAÇÃO 2 

PILHAS, COMPONENTES 8 

ESPÉCULOS REUSÁVEIS, TIPO 

CONECTOR CONEXÃO PARA 

OTOSCOPIA PNEUMÁTICA, TIPO 

PROTEÇÃO ESTOJO PRÓPRIO). 

20 UNIDADE R$ 399,00 R$ 7.980,00 

24 

PIJAMA – DESCRIÇÃO: PIJAMA; 

MATERIAL: CRETONE 100% 

ALGODÃO; TIPO: MANGA CAMISA 

LONGA; ACABAMENTO CINTURA 

COM CADARÇO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 159 G/M² E ESPESSURA 

0,30 MM/ CALÇA COMPRIDA;             

130 UNIDADES TAMANHO “G”;           

60 UNIDADES TAMANHO “M” E          

60 UNIDADES TAMANHO “GG”. 

250 UNIDADE R$ 44,82 R$ 11.205,00 

25 

SAPATILHA HOSPITALAR – 

DESCRIÇÃO: SAPATILHA 

HOSPITALAR; MATERIAL: NÃO 

TECIDO 100% POLIPROPILENO; 

MODELO: C, ELÁSTICO; COR: C/ 

COR; SOLADO: SOLA 

ANTIDERRAPANTE; GRAMATURA: 

CERCA DE 40 G/M2; TAMANHO: 

ÚNICO; TIPO USO: DESCARTÁVEL; 

PCT COM 100 UNIDADES. 

 

 

 

 

1.240 

 

 

 

 

PACOTE 

 

 

 

 

R$ 16,83 

 

 

 

 

R$ 20.869,20 

26 

TOUCA HOSPITALAR – DESCRIÇÃO: 

TOUCA HOSPITALAR; MATERIAL: 

NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO; 

754 CAIXA R$ 16,83 R$ 12.689,82 



MODELO: COM ELÁSTICO EM TODA 

VOLTA; COR: SEM COR; 

GRAMATURA: CERCA DE 50 G/M2; 

TAMANHO: ÚNICO; TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, 

ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. 

 

1.2.3. Lote 3 – Hospital Psiquiátrico 
 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO QTDE 

 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

1 

MÁSCARA CIRÚRGICA -

DESCRIÇÃO: MÁSCARA 

CIRÚRGICA; TIPO: NÃO TECIDO; 3 

CAMADAS; PREGAS HORIZONTAIS; 

ATÓXICA; TIPO FIXAÇÃO: COM 

ELÁSTICO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CLIP NASAL 

EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA; 

TIPO USO: DESCARTÁVEL; A 

MÁSCARA CIRÚRGICA DEVE SER 

CONSTITUÍDA EM MATERIAL 

TECIDO-NÃO-TECIDO (TNT) PARA 

USO ODONTO-MÉDICO-

HOSPITALAR; POSSUIR NO MÍNIMO 

UMA CAMADA INTERNA E UMA 

CAMADA EXTERNA E 

OBRIGATORIAMENTE UM 

ELEMENTO FILTRANTE 

(EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM DE 

PARTÍCULAS (EFP) > 98% E 

EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 

BACTERIOLÓGICA (BFE) > 95%); 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 

200 CAIXA R$ 15,80 R$ 3.160,00 

2 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO - DESCRIÇÃO: LUVA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; 

MATERIAL NITRÍLICO; TAMANHO: 

PEQUENO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ; 

ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; MODELO: SEM 

LÁTEX; CAIXA COM 50 PARES. 

51 CAIXA R$ 112,00 R$ 5.712,00 



3 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO - DESCRIÇÃO: LUVA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; 

MATERIAL: NITRÍLICO; TAMANHO: 

MÉDIO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ; 

ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; MODELO: SEM 

LÁTEX; CAIXA COM 50 PARES. 

170 CAIXA R$ 112,00 R$ 19.040,00 

4 

LUVA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO - DESCRIÇÃO: LUVA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO; 

MATERIAL: NITRÍLICO; TAMANHO: 

GRANDE; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM PÓ; 

ESTERILIDADE: NÃO 

ESTERILIZADA; MODELO: SEM 

LÁTEX; CAIXA COM 50 PARES. 

30 CAIXA R$ 112,00 R$ 3.360,00 

5 

SERINGA - DESCRIÇÃO: SERINGA; 

MATERIAL POLIPROPILENO; 

CAPACIDADE 5 ML; TIPO BICO 

CENTRAL LUER LOCK OU SLIP; TIPO 

VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA; 

ADICIONAL GRADUADA; 

NUMERADA; COMPONENTE 

ADICIONAL C/ SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/32; 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL; 

DESCARTÁVEL; APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

400 UNIDADE R$ 1,19 R$ 476,00 

6 

SERINGA - DESCRIÇÃO: SERINGA; 

MATERIAL POLIPROPILENO; 

CAPACIDADE 10 ML; TIPO BICO 

CENTRAL LUER LOCK OU SLIP; TIPO 

VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA; 

ADICIONAL GRADUADA; 

NUMERADA; ESTERILIDADE 

ESTÉRIL; DESCARTÁVEL; 

APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

1.500 UNIDADE R$ 1,20 R$ 1.800,00 

7 

SERINGA - DESCRIÇÃO: SERINGA; 

MATERIAL POLIPROPILENO; 

CAPACIDADE 20 ML; TIPO BICO 

CENTRAL LUER LOCK OU SLIP; TIPO 

VEDAÇÃO ÊMBOLO DE BORRACHA; 

500 UNIDADE R$ 2,50 R$ 1.250,00 



ADICIONAL GRADUADA; 

NUMERADA; COMPONENTE 

ADICIONAL C/ SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/32; 

ESTERILIDADE ESTÉRIL; 

DESCARTÁVEL; APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

8 

AGULHA DESCARTÁVEL - 

DESCRIÇÃO: AGULHA 

DESCARTÁVEL 25X8,0; CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

30 CAIXA R$ 20,00 R$ 600,00 

9 

AVENTAL HOSPITALAR - 

DESCRIÇÃO: AVENTAL 

HOSPITALAR; TIPO: CAPOTE 

CIRÚRGICO; MATERIAL: ALGODÃO; 

TAMANHO: G; GRAMATURA: 

CERCA DE 150 G/CM2; COR: COM 

COR, COMPONENTE: TIRAS PARA 

FIXAÇÃO; CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: MANGA LONGA; 

PUNHO MALHA / CAPOTE 

CIRÚRGICO; TECIDO 100% 

ALGODÃO EM BRIM LEVE 

ESPECIAL, INDICADO PARA USO EM 

HOSPITAIS/CENTROS CIRÚRGICOS; 

AUTOCLAVÁVEL; RESISTENTE Á 

LAVAGEM INDUSTRIAL, MANGA 

LONGA COM PUNHO DE RIBANA; 

FECHAMENTO NAS COSTAS, POR 

AMARRAÇÃO; AJUSTE NA 

CINTURA; COM SERIGRAFIA; 

IMPRESSA A PALAVRA UFMS NO 

LADO ESQUERDO DO PEITO; COR 

VERDE. 

140 UNIDADE R$ 94,08 R$ 13.171,20 

10 

ÓCULOS PROTEÇÃO - DESCRIÇÃO: 

ÓCULOS PROTEÇÃO; MATERIAL 

ARMAÇÃO: POLICARBONATO E 

NYLON; TIPO PROTEÇÃO: LATERAL; 

MATERIAL PROTEÇÃO: 

POLICARBONATO; TIPO LENTE: 

ANTI-RISCO, ANTI-EMBAÇANTE; 

COR LENTE: INCOLOR; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM CORDÃO DE SEGURANÇA; 

HASTES DE COR PRETA; MATERIAL 

100 UNIDADE R$ 7,98 R$ 798,00 



LENTE: POLICARBONATO. 

11 

ÁLCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO - 

DESCRIÇÃO: ÁLCOOL GEL 70% 

ANTISSÉPTICO; EMBALAGEM: 

GALÃO DE 51 LITROS. 

16 GALÃO R$ 50,00 R$ 800,00 

12 

ÁLCOOL CICLO - DESCRIÇÃO: 

ÁLCOOL CICLO (OU DE MELHOR 

QUALIDADE); HOSPITALAR 

ETÍLICO HIDRATADO; 

EMBALAGEM: GALÃO DE 51 

LITROS. 

18 GALÃO R$ 67,50 R$ 1.215,00 

TOTAL  R$ 635.174,98 

 

2. OBJETIVO E META A SER ALCANÇADA 

2.1. Possibilitar a aquisição de materiais de consumo para atender ao Contrato nº 166/2020 - UFMS, 

referente ao Projeto de Pesquisa denominado “Ação de apoio aos cursos de graduação em medicina de 

Universidades Federais que não possuem hospitais universitários próprios, para fins de utilização nos 

cenários de práticas para o internato - UFMS/CPTL”, garantindo todas as condições de qualidade e 

eficiência para a continuidade das atividades do referido contrato, buscando a maior economicidade 

possível. 

 

3. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO  

3.1. Os materiais descritos neste Termo de Referência são necessários para o cumprimento da Meta 01 do 

Plano de Trabalho do supracitado Contrato nº 166/2020 - UFMS, denominado “Ação de apoio aos cursos 

de graduação em medicina de Universidades Federais que não possuem hospitais universitários próprios, 

para fins de utilização nos cenários de práticas para o internato - UFMS/CPTL”; 

3.2. Considerando que com a aquisição desses materiais será possível garantir a realização do estágio 

obrigatório nos diversos cenários de atenção á saúde; 

3.3. Considerando que os materiais de consumo se fazem necessários para o desenvolvimento das atividades 

propostas por meio do Contrato nº 166/2020 - UFMS, considerando ainda, que os materiais descritos neste 

Termo de Referência são comuns, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei n. 10.520/02, será 

realizada licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.   

 

4. DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: 

4.1.1. O Lote 1 - Clínica Escola Integrada: 

Clínica Escola Integrada - A/C Clodoaldo – Setor Coordenação Administrativa – período da 

manhã – Telefone: (67) 9.9252-7612 – (67)3509-3700 

Av. Capitão Olinto Mancini, Nº 1662 – Centro - Três Lagoas - Mato Grosso do Sul 



Cep: 79.603-011 

 

4.1.2. O Lote 2 - Hospital Nossa Senhora Auxiliadora: 

Hospital Nossa Senhora Auxiliadora -A/C Enfermeira Priscila Damasceno – Setor 

Treinamento e Desenvolvimento – período da manhã – Telefone: (18) 9.9686-5470  

(67)2105-3552 

Av. Rosário Congro, 1533 - Centro 

Três Lagoas/MS 

CEP: 79603-110 

 

4.1.3. O Lote 3 - Hospital Psiquiátrico: 

Hospital Psiquiátrico Dr. Adolfo Bezerra de Menezes -A/C Wagner Alves de Oliveira-

(67)3668-1035 

R. José Rodrigues Ferraz, 1001 - Centro  

Paranaíba/MS 

CEP: 79500-000 

 

4.2. Ambos no período de Segunda à Sexta-feira das 07h30 às 10h30 e das 13h30 às 16h30 (MS). 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DO ACEITE    

5.1. O FORNECEDOR se responsabilizará pela entrega do objeto contratado, incluindo o transporte, a qual 

deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) 

emitida pelo Setor de Compras da FAPEC, justificando, se for o caso, por escrito, as razões que 

impossibilitaram o cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 

Termo de Referência;   

5.2. Os materiais serão solicitados pela Contratante, conforme necessidade, via fax ou e-mail;    

5.3. Após o recebimento, a Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação acerca do 

aceite final dos materiais;    

5.4. Em caso de recusa dos materiais pela FAPEC, o FORNECEDOR deverá efetivar sua substituição no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação da recusa, ficando todos os custos 

decorrentes da substituição às suas expensas;  

5.5. Em caso de substituição dos materiais a Contratante terá novo prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação acerca do aceite final dos novos materiais entregues;   

5.6. O FORNECEDOR deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as Ordens de Fornecimento 

expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização.    

    

6. DA GARANTIA DOS MATERIAIS    



6.1. Observada sua natureza, os materiais deverão ter o prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de entrega.    

    

7. DA HABILITAÇÃO    

7.1. Habilitação Jurídica:     

7.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;     

7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores e de todas as alterações ou da consolidação respectiva;     

7.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;    

7.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício.    

7.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista:    

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;     

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto à Dívida Ativa 

da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN);     

7.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);   

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa nos Termos da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT;   

7.2.5. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da empresa;  

7.2.6. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores.    

7.3. Habilitação Econômico-Financeira    

7.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa;    

7.4. A habilitação jurídica, fiscal e trabalhista do FORNECEDOR poderá ser comprovada por meio de 

prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto nº 3.722, de 09 de 

janeiro de 2001, hipótese na qual será dispensada a apresentação das declarações e/ou certidões previstas 

nos itens 7.1.1. a 7.2.6. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE    



8.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;    

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante especialmente designado 

pela UFMS, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;    

8.3. Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições ou falhas do objeto 

contratado, fixando prazo para a sua correção;    

8.4. Colocar à disposição da Contratada local para guarda dos materiais e equipamentos, bem como guarda 

dos uniformes e outros pertences dos empregados, se for o caso;    

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas estabelecidas;    

8.6. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas.    

    

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA    

9.1. Promover o fornecimento dos materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observados, 

especialmente, os endereços, dias e horários fixados neste Termo de Referência;    

9.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa;    

9.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive, taxas e tributos (DIFERENCIAL DE 

ALÍQUOTA DE ICMS), entre outras, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à CONTRATANTE;    

9.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;    

9.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 

da CONTRATANTE, como também fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual – EPI 

a todos os empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor;    

9.6. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento 

dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis;    

9.7. Manter-se durante todo o contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.    

    

10. NORMAS TÉCNICAS    

10.1. Os materiais entregues deverão obedecer a todas as normas atinentes ao objeto, existentes ou que 

venham a ser editadas, mais especificamente às seguintes normas:    

10.1.1. Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas;   



10.1.2. Às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e suas regulamentações;   

10.1.3. Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e 

armazenagem dos produtos e materiais;    

10.1.4. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou INMETRO;    

10.1.5. Às legislações específicas quanto a acondicionamento, transporte, etc.    

    

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

11.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contado do aceite definitivo do objeto, compreendido nesse período a fase de 

ateste da Nota Fiscal/fatura; 

11.1.1. Para execução do pagamento de que trata o item acima, a CONTRATADA deverá fazer constar 

como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Fundação de Apoio 

à pesquisa, ao Ensino e à Cultura, CNPJ n. 15.513.690/0001-50;   

11.1.2. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA; 

11.1.3. As certidões relativas à regularidade da CONTRATADA deverão ser anexadas ao processo de 

pagamento;  

11.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE;   

11.1.5. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, esta 

será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 

05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

anulação da contratação;   

11.1.5.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá 

ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE;    

11.1.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos;    



11.1.5.3. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à anulação 

da contratação, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA 

a ampla defesa;    

11.1.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela anulação da contratação, caso a CONTRATADA não regularize sua situação;    

11.2. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras responsabilidades desta última;   

11.3. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 

será atualizado financeiramente, desde a data a que este se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

    

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇO E QUANTIDADE     

12.1.  O valor estimado para esta aquisição é de R$ 635.174,98 (Seiscentos e Trinta e Cinco Mil e Cento 

e Setenta e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos), conforme pesquisa de mercado estabelecida por 

meio de orçamentos realizados junto a empresas fabricantes e distribuidoras dos materiais objeto desta 

aquisição, observada a quantidade e previsão do plano de trabalho do Contrato nº 166/2020 - UFMS.    

    

13. RECURSOS FINANCEIROS    

13.1. Os recursos financeiros são decorrentes do Contrato nº 166/2020 - UFMS, intitulado "Ação de apoio 

aos cursos de graduação em medicina de Universidades Federais que não possuem hospitais 

universitários próprios, para fins de utilização nos cenários de práticas para o internato - 

UFMS/CPTL".  

  

14. DO CONTRATO    

14.1. Havendo a elaboração de contrato, a data de vigência deste será de 03 (três) meses, a partir de sua 

assinatura.    

  

15. FISCALIZAÇÃO    

15.1. A fiscalização do objeto contratado será exercida por um representante da UFMS, devidamente 

nomeado pelo Coordenador do Projeto, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem na prestação dos 

serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como também sustar, recusar, mandar entregar ou 

devolver quaisquer serviços que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais;   



15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios ou serviços de qualidade inferior. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  

15.3. Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA;    

15.4. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas no Contrato.    

    

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

16.1. Garantida a prévia defesa, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:    

16.1.1. Advertência;    

16.1.2. Multa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, nas 

seguintes hipóteses:    

16.1.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das 

obrigações pactuadas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado;    

16.1.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor total contratado no caso de inexecução total e 5% (cinco por 

cento) sobre o mesmo valor, no caso de inexecução parcial do objeto;    

16.1.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Universidade Federal de Mato Grosso, 

pelo prazo de até dois anos;  

16.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a FAPEC, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

16.1.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a FAPEC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da licitante 

que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;   

16.1.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo órgão contratante à adjudicatária, acrescido de juros moratórios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente;    

16.1.4. As sanções previstas nos subitens “16.1.2.1”, “16.1.2.3”, “16.1.2.4” e “16.1.2.5” do subitem 16.1.1. 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não à penalidade de multa da alínea “16.1.2.2”;    



16.1.5. As penalidades previstas neste item obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 

8.666/1993, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/1999;   

16.1.6. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nos subitens “16.1.2.1”, “16.1.2.2” e 

“16.1.2.3” do item 16.1.1 poderão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato;  

16.1.7. No caso das penalidades previstas no item 16.1.1, subitens “16.1.2.5” e “16.1.2.4”, caberá pedido 

de reconsideração a Diretora Presidente da FAPEC, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação 

do ato, e nos demais órgãos conforme os respectivos regimentos.    

    

17. DISPOSIÇÕES GERAIS    

17.1. Nenhuma indenização será devida às empresas por apresentarem documentação e/ou elaborarem 

proposta relativa a presente contratação.    

17.2. É facultado às autoridades que conduzirem esta contratação, em qualquer de suas fases, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.    

 

 

Campo Grande/MS, 06 de outubro de 2021. 

 
 

 

 

Yonara do Amaral 

Responsável pela elaboração 



ANEXO II
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 000/2021, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A FUNDAÇÃO DE APOIO 
À PESQUISA, AO ENSINO E A CULTURA - 
FAPEC E A EMPRESA 
_________________________.  

A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, entidade sem fins 

lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.513.690/0001-50, com sede e foro nesta Capital, na Rua 09 de Julho, nº 1922, Vila 

Ipiranga, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO nº 000/2021, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição 

de Materiais de Consumo para Ambiente Hospitalar (Máscaras, Luvas, Seringas, Aventais, 

Óculos, Jalecos, Esfigmomanômetro, etc.), para atender às necessidades do projeto 

intitulado “Laboratório de Criatividade e Inovação para a Educação Básica”, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais 

documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame 

que deu origem a este instrumento contratual, a seguir especificados:

1.1.1. Lote ____- ______________________

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 

TOTAL (R$)



01

02

03

1.1.2. Lote:  ____ - _________________________

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 

TOTAL (R$)

01

02

03

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 000/2021 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, bem como à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 03 (três) meses, a partir de sua 

assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ _________________ (______________).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Contrato nº 166/2020 - UFMS, intitulado "Ação de apoio aos 
cursos de graduação em medicina de Universidades Federais que não possuem 
hospitais universitários próprios, para fins de utilização nos cenários de práticas para 
o internato - UFMS/CPTL".

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO



5.1. O prazo para pagamento 

à CONTRATADA e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização pela CONTRATANTE se dará na forma prevista no Termo de Referência, 

anexo ao Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES
11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de 

Referência, anexo ao Instrumento Convocatório.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:



13.1.1. Nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência 

anexo do Instrumento Convocatório;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

13.4.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.2. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no site da FAPEC e em jornal de grande circulação local, no prazo 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Campo Grande - MS.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Campo Grande, MS, ______ de _____________ de 2021.



_______________________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_______________________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: _________________________________________

CPF: _________________________________

Nome: _________________________________________

CPF: _________________________________


